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Licitação

                  EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL PP 21/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO SENDO O PRIMEIRO DE REAJUSTE  AO
CONTRATO LC 26/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA;  PROCESSO:  PREGÃO
PRESENCIAL 21/2021;  CONTRATADA: I.C.A.N.P  INSTITUTO  CAMPINAS
DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  NEGÓCIOS  E  PROJETOS  LTDA-EPP;  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  TÉCNICA  ESPECIALIZADA  PARA
VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO JUNTO
ÀS  DEMAIS  ESFERAS  DE  GOVERNO  (ESTADUAL  E  FEDERAL),  E
ELABORAÇÃO DOS RESPECTIVOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA COM O OBJETIVO DE DAR SUPORTE AOS
CADASTROS  DE  PROPOSTAS  (VOLUNTÁRIAS  E  DE  EMENDAS
PARLAMENTARES) JUNTO À: PLATAFORMA + BRASIL, SÃO PAULO SEM
PAPEL,  E  DEMAIS,  QUE  VENHAM  A  SUBSTITUÍ-LAS,  INCLUINDO  A
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO  PARA  NOVAS  OBRAS,  OBJETIVANDO  A  OBTENÇÃO  DA
APROVAÇÃO DE PROJETO NO CORPO DE BOMBEIROS. Reajuste do contrato
pelo percentual de 11,73%, o qual corresponde o valor de R$ 70.380,00 (setenta mil,
trezentos  e  oitenta  reais),  sendo assim,  o  valor  global  do contrato  passará  de  R$
600.000,00  para  o  valor  de  R$  670.380,00  (seiscentos  e  setenta  mil,  trezentos  e
oitenta  reais).  PREFEITURA DE BOITUVA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022.   –
Adriano  Mário  Ferraris  Fernandes  –  Secretário  Municipal  de
Administração, Desenvolvimento Econômico e Inovação.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 220/2022
PREGÃO PRESENCIAL 79/2022

LC  N°  220/2022;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA;
CONTRATADA:  LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS  S.A ; OBJETO:  LOCAÇÃO
DE  VEÍCULOS  PARA  GUARDA  MUNICIPAL; VALOR:  R$  360.000,00
(TREZENTOS  E  SESSENTA MIL REAIS) ;  ASSINATURA:  30  DE  NOVEMBRO
DE  2022;  PREFEITURA DE  BOITUVA,  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022. LUCIANO
ALVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 220/2022
PREGÃO PRESENCIAL 79/2022

LC  N°  220/2022;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA;
CONTRATADA:  LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS  S.A ; OBJETO:  LOCAÇÃO
DE  VEÍCULOS  PARA  GUARDA  MUNICIPAL; VALOR:  R$  360.000,00
(TREZENTOS  E  SESSENTA MIL REAIS) ;  ASSINATURA:  30  DE  NOVEMBRO
DE  2022;  PREFEITURA DE  BOITUVA,  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022. LUCIANO
ALVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 50/2022
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA;  CONTRATADA: FXR AR CONDICIONADO SOLUÇÕES
EM REFRIGERAÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  DO  CENTRO  DE  EVENTOS; VALOR:  R$  5.699,75 (CINCO  MIL,
SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS); ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO
DE  2022;  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  01 DE  DEZEMBRO  DE  2022.  MARCOS  REGINALDO  CALDEIRA   –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO LC 095/2021 
TOMADA DE PREÇO TP 18/2021

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA SENDO O PRIMEIRO DE PRAZO DO

CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA. CONTRATADA: FLORESTANA CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CASA DA JUVENTUDE – COWORKING.  VIGÊNCIA:  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA

OBRA É DE 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DO DIA 13/11/2022 COM TÉRMINO EM 11/01/2023 E DO  PRAZO DO

CONTRATO: POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A PARTIR DO DIA 18/11/2022 COM TÉRMINO EM 16/05/2022.

ASSINATURA:  12/11/2022.BOITUVA,  01 DE  DEZEMBRO  DE  2022.  FELIPPE HENRIQUE VIDAL SOARES  RIBEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS, JUVENTUDE E TURISMO

EXTRATO DE CONTRATO
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, REFERENTE A SEXTA RENOVAÇÃO AO CONTRATO LC 46/2017,

SENDO O QUINTO DO NOVO NÚMERO LC 78/2020
CONTRATO: LC 46/2017,  SENDO O NOVO NÚMERO LC 78/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;

CONTRATADO:  4R  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  LTDA; OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LICENCIAMENTO,  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  SOFTWARES

ADMINISTRATIVOS  E  FINANCEIROS. ASSINATURA:  23/11/2022.PRAZO:  06 (SEIS)  MESES  E/OU  ATÉ  O

ENCERRAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO QUE ESTÁ EM FASE DE ADEQUAÇÃO (PREGÃO 88/2022) DEVIDO

AO PREGÃO PRESENCIAL 50/2022 TER SIDO REVOGADO, A CONTAR DE 24/11/2022, COM TÉRMINO EM 22/05/2022;

VALOR: R$ 741.887,34 (SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E

QUATRO  CENTAVOS).BOITUVA,  EM  01  DEZEMBRO  DE  2022. ADRIANO  MÁRIO  FERRARIS  FERNANDES  –

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO.

EXTRATO DE CONTRATO LC 68/2022
TOMADA DE PREÇOS TP 05/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA
CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA. CONTRATADA:  HJN  CONSTRUÇÕES  EIRELI .  OBJETO:

REFORMA  E  REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA  IVA  CONFORTINI  TOQUETON.  DATA  DE  ASSINATURA:  22 DE

NOVEMBRO DE 2022. VIGÊNCIA: FICA PRORROGADO POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DE 22/11/2022, COM

TÉRMINO EM 21/12/2022. BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2022. CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,  PARQUES E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

EXTRATO DE CONTRATO LC 101/2021
CONCORRÊNCIA CC 01/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO
CONTRATO:  LC  101/2021;   PROCESSO:  CONCORRÊNCIA 01/2021.  CONTRATANTE:

PREFEITURA DE  BOITUVA;  CONTRATADO:  PROHEALTH  LTDA ;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  MÉDICOS,  PARA A PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  IN

LOCO  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DE  BOITUVA.  PRAZO:  12  (DOZE)  MESES,  A  CONTAR  DE

19/11/2022  A  18/11/2023;  VALOR:  REAJUSTE  PELO  ÍNDICE  IPCA  PELO  PERCENTUAL  DE

8,411750% ,  O  VALOR  GLOBAL  DO  CONTRATO  PASSARÁ  DE  R$  1.062 .720,00  (UM  MILHÃO,

SESSENTA  E  DOIS  MIL,  SETECENTOS  E  VINTE  REAIS)  PARA  R$  1 .152.124 ,80  (UM  MILHÃO,
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CENTO  E  CINQUENTA E  DOIS  MIL,  CENTO  E  VINTE  E  QUATRO  REAIS  E  OITENTA CENTAVOS) .

PREFEITURA  DE  BOITUVA,  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022 .  ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA  –

SECRETÁRIA MUNICIPAL D A SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO N ° 224/2022
PREGÃO PRESENCIAL 83/2022

LC  N°  224/2022;  CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOITUVA;  CONTRATADA:  MARIA
EDUARDA  CORREIA  DE  OLIVEIRA  ME ; OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  ESTRUTURAL,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA ;  VALOR:  R$  8 .500,00  (OITO  MIL
E  QUINHENTOS  REAIS) ;  ASSINATURA:  01  DE  DEZEMBRO DE  2022;  PREFEITURA DE  BOITUVA,
01 DE DEZEMBRO DE 2022.  MARCOS REGINALDO CALDEIRA -  SECRETÁRIO DE CULTURA .

PORTARIAS

Nº 25.273 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – CESSAR AFASTAMENTO DE 
SERVIDOR PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
EDIVALDO SANTOS SILVEIRA
Cargo: AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE
Regime: Estatutário/Concursado

Nº 25.274 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de
01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 28/06/2014 a 27/06/2019 ao (a)
servidor  (a)  MARTA APARECIDA MARQUES, exercendo a função de GCM 1 – CLASSE.

Nº 25.275 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 15/02/2015 a 14/02/2020 ao (a)
servidor  (a)  RENATA  CRISTINA  NOGUEIRA,  exercendo  a  função  de  PEB  II-
PORTUGUÊS.

Nº 25.276 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 23/01/2014 a 27/01/2020 ao (a)
servidor  (a)  CRISTIANE  FOGACA  DA  ROCHA,  exercendo  a  função  de  PEB  II-
MATERIA.

Nº 25.277 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 13/03/2012 a 12/03/2017 ao (a)
servidor  (a)  ELAINE CRISTINA LEONARDO, exercendo a função de PSICOLOGO 6HRS.

Nº 25.278 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 –Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2014 a 25/04/2019 ao (a)
servidor (a) RICARDO MIYASHITA, exercendo a função de MÉDICO NEUROLOGISTA. 
 
Nº  25.279 de  01/12/2022 a contar de  01/12/2022 –  Fica efetivado o servidor(a)
Fernando  César  Basílio  em  seu  respectivo  cargo  de  FISCAL  DE  POSTURAS,  pelo
cumprimento e aprovação na avaliação do estágio probatório. 

Prefeitura de Boituva, 01 de dezembro de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP
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CENTO  E  CINQUENTA E  DOIS  MIL,  CENTO  E  VINTE  E  QUATRO  REAIS  E  OITENTA CENTAVOS) .

PREFEITURA  DE  BOITUVA,  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022 .  ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA  –

SECRETÁRIA MUNICIPAL D A SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO N ° 224/2022
PREGÃO PRESENCIAL 83/2022

LC  N°  224/2022;  CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOITUVA;  CONTRATADA:  MARIA
EDUARDA  CORREIA  DE  OLIVEIRA  ME ; OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  ESTRUTURAL,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA ;  VALOR:  R$  8 .500,00  (OITO  MIL
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01 DE DEZEMBRO DE 2022.  MARCOS REGINALDO CALDEIRA -  SECRETÁRIO DE CULTURA .

PORTARIAS

Nº 25.273 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – CESSAR AFASTAMENTO DE 
SERVIDOR PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
EDIVALDO SANTOS SILVEIRA
Cargo: AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE
Regime: Estatutário/Concursado

Nº 25.274 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de
01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 28/06/2014 a 27/06/2019 ao (a)
servidor  (a)  MARTA APARECIDA MARQUES, exercendo a função de GCM 1 – CLASSE.

Nº 25.275 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 15/02/2015 a 14/02/2020 ao (a)
servidor  (a)  RENATA  CRISTINA  NOGUEIRA,  exercendo  a  função  de  PEB  II-
PORTUGUÊS.

Nº 25.276 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 23/01/2014 a 27/01/2020 ao (a)
servidor  (a)  CRISTIANE  FOGACA  DA  ROCHA,  exercendo  a  função  de  PEB  II-
MATERIA.

Nº 25.277 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 – Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 13/03/2012 a 12/03/2017 ao (a)
servidor  (a)  ELAINE CRISTINA LEONARDO, exercendo a função de PSICOLOGO 6HRS.

Nº 25.278 de 01/12/2022 a contar de 01/12/2022 –Fica concedida, nos termos do
art.  155  da  Lei  Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro
de 2011, que atualizou o estatuto  dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir
de 01/12/2022, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2014 a 25/04/2019 ao (a)
servidor (a) RICARDO MIYASHITA, exercendo a função de MÉDICO NEUROLOGISTA. 
 
Nº  25.279 de  01/12/2022 a contar de  01/12/2022 –  Fica efetivado o servidor(a)
Fernando  César  Basílio  em  seu  respectivo  cargo  de  FISCAL  DE  POSTURAS,  pelo
cumprimento e aprovação na avaliação do estágio probatório. 

Prefeitura de Boituva, 01 de dezembro de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

Portarias
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